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OTÍCIO N'408/2023 - GABINETE/PMPF

Pau dos Ferros/RN, I I de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor
JOSE ALYES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/RN

Assunto: Urgência Especial.

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do presente, ptrâ enviar o Projeto de Lei que

INSTITUI O PROGRAMA MIJNICIPAL DE APRENDIZAGEM NO ÂMBITO »O

MUI\I"ICÍPIo DE PAU DOS tr,ERROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Solicitamos atramitação deste feito em RBGIME DE URGÊNCIA ESPECIALT na

foma do art 8l,I c/c art.82, ambos do Regimento Intemo da augusta Câmara Municipal

de Pau dos Ferros (Resolução n'.N2t2020).

Respeitosamente,

MARIANNA NASCIMENTO

CÂTARA XUT{ICIPAL
DE PAU DOS FERROS.RN

RECEBIDO EiI:
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RAZÕES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor

JOSE ALVES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/RJ§

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A aprendizagem profissional desempenha um papel normaüvo fundamental ao

cumprir uma tríplice função crucial para nossa sociedade. A saber: a) ela atua como um

veículo essencial para a qualificação dos jovens no contexto do mercado de trabalho; e b)

desempenha um papel ativo no combate ao trabalho infantil, assegurando que os

adolescentes tenham oportunidades adequadas de desenvolvimento. Além disso, a

aprendizagem profissional visa a profissionalizaçáo de jovens em uma variedade de setores

econômicos e sociais.

A obrigatoriedade legal das empresas e entidades de cumprirem a cota de aprendizes,

conforme estipulado pelo art. 429 da CLT, é um importante mecanismo para concretizar

esses objetivos. Notavelmente, o percentual mínimo de contratação de 5% das vagas

atualmente corresponde a aproximadamente um milhão de oportunidades disponíveis para

que adolescentes e jovens possam dar os primeiros passos em suas carreiras de maneira

segura e respaldada. É importante salientar que esse número de vagas pode até mesmo

triplicar com o cumprimento da cota máxima de líYo.

Portanto, é inegável que a aprendizagem profissional tem um grande potencial para

promover o direito constifucional à profissionalização, o que, por sua vez, resulta em uma

série de beneficios não apenas pÍra os jovens bneficiados com o progrÍrma, mas para toda

a sociedade. Essa iniciativa não apenas prepara a próxima geração de profissionais, mas

tarnbém contribui para um desenvolvimento sustentiável dos negócios e da comunidade

como um todo.

Em conclusão, conclamamos veementemente a todos(as) os(as) Vereadores(as) a

apoiar este Pdeto de Lei, pois ela não apenas enriquece a vida dos jovens pau-ferrenses,

mas também representa um investimento crescimento e na prosperidade de nosso

e oportunidades de carreira, elementosmunicípio, fornecendo acesso à educação,

fundamentais para a construção de um futuro digno e próspero.

dos Ferros, 1l de setembro de2023.

MARIANNA NASCIMENTOTTI
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PROJETO DE LEI MTJNICIPAL N' ?L+ L

INSTITUI O PROGRAMA MUMCIPAL DE

APRENDIZAGEM NO ÂMBITO DO MI]MCÍPIO DE PAU

DOS FERROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊXCI,q,S.

A PREFEITA MUIilCIPAL DE PAU DOS FERROS/RI\, no uso das atribuições que the são

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber que a Câmara

Municipal de Pau dos Ferros/RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Aú. lo - Fica instituído o Programa Municipal de AprendizageÍfi, a ser desenvolvido pela Administração

Pública do Poder Executivo, segundo as noÍrnas gerais constantes da presente Lei.

Panígrafo único. O programa descrito no caput, deve atender aos jovens de famílias em situação de

vulnerabilidade socioeconômica, prioritariamente:

L adolescentes egÍessos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de medidas socioeducativas;

II. jovens em cumprimento de pena no sistema prisional;

UI. jovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiárias de programas de transferência de renda;

IV. jovens e adolescentes em situação de acolhimento institucional;

V. jovens e adolescentes egressos do trabalho infantil;

YI. jovens e adolescentes com deficiência;

VII. jovens e adolescentes mahiculados em instituição de ensino de rede pública em nível

fundamental, médio regular ou médio técnico, inclúda a modalidade de Educação de Jovens e

Adultos; e

VI[. jovens desempregados e com ensino fundamental ou médio concluído em instituição de ensino da

rede pública.

Art.2'. O Programa Municipal de Aprendizagem possui os següntes objetivos:

qualificar social e profissionalmente, disponibilizando oportunidades para um currículo

possibilite o ingresso do jovem no mercado de trabalho;

L
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II. ofertar aos jovens aprendizes condições favoráveis para exercer a aprendizagem profissional,

considerando o disposto na Lei Federal n' 10.097/00 e no Decreto Federal n" 9.579118;

III. estimular a reinserção e manutenção dos jovens aprendizes no sistema educaciona], garantindo o

processo de escolari zação ;

IV. promover para os jovens com os perfis de vulnerabilidade socioeconômica discriminados no art.

lo desta Lei, oportunidade de aprendizagem proÍissional e ingresso no mercado de trabalho; e

V. valorizar as potencias habilidades dos jovens aprendizes.

§ 1'. O Programa de que trata esta Lei é dirigido, prioritariamente, aos jovens entre 14 e I 8 anos, podendo

a idade se estender até os 24 anos, oriundos de famílias com renda inferior a 2 sakários mínimos e com

perfis de vulnerabilidade socioeconômica apontados no panígrafo único do artigo lo desta Lei.

§ 2o. Podem ser contratados jovens aprendizes de l 8 a 24 anos nas seguintes hipóteses:

I. quando a lei exigir, para o desempenho das atividades púticas, licença ou autorização vedada para

pessoa com idade inferior a l8 anos; e

II. nos casos em que a natureza da atividade prática for incompatível com o desenvolvimento fisico,

psicológico e mental dos aprendizes menores de l8 anos.

§ 3'. Os jovens aprendizes devem estar cursando na rede pública" o ensino fundamental ou o ensino médio

até o penúltimo ano, assim como devem atender as demais condições previstas nesta Lei e constantes dos

editais do processo de seleção.

§ 4'. A verificação dos perfis de vulnerabilidade socioeconômica apontados no panígnfo único do art. lo

desta Lei, para fins de seleção do jovem aprendiz, deve ser realizada por eqüpe multidisciplinar a ser

instituída pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

§ 5o. Caso o jovem aprendiz seja pessoa com deficiênci4 não deve ser imposto limite mráximo de idade.

Art. 3". O Programa Municipal de Aprendizâgem fica instituído como política pública voltada aos jovens

a ser executada sob a supervisão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

experiência prâtica da formação técnico-profissional a que serão submetidos.

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁV. Getúlio Vorgos, I 323 - Centro

a



Prefeituro de

PA['DOSFERRC'S
Gcôinete do Prefeito

Aú. 4o. A contratação dos jovens aprendizes para o programa criado por esta Lei deve ser de modo

indireto, através das entidades referidas no art. 430 daCLT, que devem oferecer os cursos e celebrar com

os jovens os respectivos contratos de aprendizagem.

§ 1'. Para os efeitos deste Lei, o contrato de trabalho de Aprendizagem é um instrumento ajustado por

escrito e por prazo determinado, não superior a2 anos, e deve conter as obrigações dos partícipes.

§ 2'. A validade do contrato de trabalho pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

matrícula e a frequência do jovem aprendiz no ensino escolar regular e no programa de aprendi"agem

profissional.

§ 3'. A jornada de trabalho a ser preüsta no contrato de aprendizagem não deve exceder a 4 horas diárias,

no contraturno escolar, sendo vedadas a proÍrogação e compensagão dejornada observadas as regras do

aÍt.432 da CLT, respeitadas, ainda, as restrições constantes no art. 67 danorÍna üabalhista consolidada.

§ 4'. A comprovação da escolaridade do jovem aprendiz com deficiência mental, pilâ os fins do contrato

de aprendizagem, deve considerar, sobretudo, as habilidades relacionadas com a profissionalização.

§ 5'. A caracterização das deficiências dos jovens aprendizes, mencionadas no § 4o deste artigo, deve

observar os parâmetros estabelecidos no Decreto Federal n' 5296104, com solicitação de laudo médico

acompanhado do atestado de saúde ocupacional.

§ 6'. A contratação das entidades referidas no caput deste artigo, deve ser realizada mediante

procedimento administrativo préüo, de acordo com disposições das leis nacionais de licitações e

correlatos.

§ 7". o contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho ajustado por escrito e por prazo detenninado

não superior a 2 anos, em que a Administração Pública se compromete a assegurar ao aprendiz inscrito

no progrÍrma de aprendizagem de que üata esta Lei, foruração técnico-profissional metódica compatível

com o seu desenvolvimento fisico, moral e psicológico, enquanto o aprendiz se compromete a executar

com zelo e diligência as suas tarefas.

§ 8'. O Programa Municipal de Aprendizagem deve ser desenvolvido sob a orientação de entidade

qualificada em formação tecnico-profissional metódica, que tarnbém deve ser responsável pela

e anotação na CTPS.
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§ 9'. Consideram-se entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica os Serviços

Nacionais de AprendiTagem (SENAC, SENAI, SENAT, SENAR), as Escolas Técnicas de Educação e as

entidades sem fins lucrativos, que tenhÍun por objetivo a assistência ao adolescente e a educação

profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 5o - O jovem aprendiz regularmente contratado deve perceber remuneração não inferior a I saliírio

mínimo, proporcional à sua carga horrária" fazendo jus, ainda, aos seguintes beneficios:

I. 13o salário, depósito do FGTS no percentual de2%o e repouso semanal remunerado;

II. férias de 30 dias coincidentes com um dos períodos de férias escolares, sendo vedado seu

parcelamento ou sua conversão em abono pecuniiário; e

III. seguro confra acidentes pessoais.

Art. 6" - É vedado submeter o jovem aprendiz ao habalho:

I. nofurno;

II. perigoso, insalubre ou penoso;

realizado em locais prejudiciais a sua fomraçÍío e ao seu desenvolvimento fisico, psíquico, moral

e social;

realizado em honários e locais que não permitam a frequência à escola.

Art 7o - O contrato de trabalho de aprendizagem de que trata esta [.ei deve ser extinto em seu termo ou,

antecipadamente, nas hipóteses previstas no art. 433 da CLT.

Art. tr - O quantitativo de aprendizes contratados no âmbito desta Lei deve corresponder ao percentual

de até 50á sobre o número de cargos públicos efetivamente providos.

Parágrafo único - Ficam excluídos da base de cálculo de que trata o caput deste artigo, os cÍugos públicos

que demandem, para o seu exercício, de habilitação profissional de nível técnico ou superior.

Art. 9'- A participação do jovem aprendizno progmma ora instituído, em nenhuma hipótese, implica em

vínculo empregatício com o Mtrnicípio, devendo sua CTPS ser anotada pela entidade

formação técnico-profissional metódica que for previamente contratada.

IIL

TV.

em
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Art 10 - A SEDES, em articulação com a SEAD, fica responsável pela consecução dos procedimentos

para implantação, controle, condicionalidade e acompanhamento do programa de que trata esta Lei.

Panigrafo único - São atribuições específicas da SEDES

criar e gerir um baco de dados com inscrições de jovens em situação de vulnerabilidade

socioeconômica, especialmente egressos do trabalho infantil, abrigados institucionalmente e que

estejam e cumprimento de medidas socioeducativas;

orientar as famílias dos jovens com o perfl deste prograrna a respeito dos procedimentos

necessários para a sua participação;

disponibilizar e manter atualizadas informações Írcerca do programa nos meios oficiais de

comunicação;

fomentar o atendimento do jovem aprendiz e seus familiares pelas equipes do SUAS;

supervisionar, monitorar e avaliar o processo de formação dos jovens aprendizes.

Gabinete da Prefeita Municipal de

setembro de2023.

Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em I I de

I.

il.

III.

rv.

v.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contriírio.

I

NASCIMENTO
Prefeita
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